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ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA

Aos (==) dias do mês de (==) do ano dois mil e sete (2007), nesta cidade e comarca (==), Estado de São Paulo, da República Federativa do Brasil, no Cartório do (==) Tabelião de Notas, perante mim, Tabelião, compareceram para firmar escritura de inventário e partilha: 
I – DAS PARTES

As partes entre si justas e contratadas, como outorgantes e reciprocamente outorgadas, a saber: 
I.1 – DO(A) VIÚVO(A) MEEIRO(A).
O(A) viúvo(a) meeiro(a), Senhor(a) (==); 
I.2 – DOS HERDEIROS. 
I.2.1 – DO(S) HERDEIRO(S) FILHO(S). 
O(s) herdeiro(s) filho(s): (==); 
I.2.2 – DO(S) HERDEIRO(S) (==). 
O(s) herdeiro(s) (==): (==); 
II – DO(S) ADVOGADO(S) ASSISTENTE(S). 
O(s) advogado(s) assistente(s), consoante o disposto no parágrafo único, do artigo 982 (novecentos e oitenta e dois) do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei número 11.441, de 04/01/2007: (==); todos os presentes, inclusive o(s) advogado(s) reconhecidos entre si como os próprios e perante mim identificados através dos respectivos e mencionados documentos de identidade, que me foram exibidos em seus originais, do que dou fé. 
E, pelos outorgantes e reciprocamente outorgados referidos e qualificados, assistidos por seu(s) advogado(s) também referidos e qualificados, falando cada um por sua vez uniforme e sucessivamente, me foi dito, que pela presente escritura e na forma de direito, servindo-se da faculdade estatuída na parte final do artigo 982 (novecentos e oitenta e dois) do Código de Processo Civil (Lei número 5.869, de 11/01/1973), com a redação oriunda da Lei número 11.441, de 04 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 05/01/2007), promovem e realizam o inventário e a partilha dos bens deixados por falecimento de (==), nos termos, declarações, informações, cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e aceitam, a saber: 
1 - DO AUTOR DA HERANÇA. 
1.1 – NOME E QUALIFICAÇÃO. (==); 
1.2 - DO FALECIMENTO. 
Faleceu no dia (==), sendo o óbito registrado junto ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais (==), termo número (==), livro C - número (==), folha (==), conforme se verifica da certidão de óbito expedida aos (==); 
2 - DA INEXISTÊNCIA DE TESTAMENTO. 
O(A) falecido(a) não deixou testamento ou disposição de última vontade; 
3 – DO CÔNJUGE SOBREVIVENTE / MEEIRO. 
Era casado em únicas núpcias, sob o regime de (==) com o(a) outorgante e reciprocamente outorgado(a) (==), já qualificado(a), cujo casamento foi realizado aos (==), junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais (==), termo número (==), livro B-número (==), folha (==), conforme se verifica da Certidão de Casamento expedida aos (==); 
4 – DOS HERDEIROS E OUTRAS INFORMAÇÕES A ELES INERENTES. 
4.1 – São seus únicos herdeiros: 
4.1.1 – Na qualidade de filhos, o(a)(s) outorgante(s) e reciprocamente outorgado(a)(s): (==); 
4.1.2 – Na qualidade de (==), o(a)(s) outorgante(s) e reciprocamente outorgado(a)(s) (==); 
4.2 – DAS INFORMAÇÕES SOBRE COLAÇÃO. 
Declaram as partes, não ter havido doação em adiantamento de legítima, motivo porque não estão obrigados a conferir bens ou valores a colação, nada podendo reclamar entre si; 
4.3 – DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES EM RELAÇÃO A(0) VIÚVO(A) MEEIRO(A). 
Todos os herdeiros são também filhos do(a) viúvo(a) meeiro(a) referido(a) e qualificado(a); 
5 - DA NOMEAÇÃO DE PROCURADOR (REPRESENTANTE DO ESPÓLIO). 
5.1 - Os herdeiros nomeiam e constituem representante do espólio, com poderes semelhantes ao de um  inventariante, o(a) viúvo(a) meeiro(a) (==), conferindo-lhe todos os poderes inerentes, consoante as disposições, limites, direitos, obrigações e responsabilidades legais, inclusive de representação do espólio em juízo e ou fora dele e de administração de eventuais outros  bens cuja sobrepartilha seja então necessária, podendo praticar e realizar todos os atos e diligências que se fizerem necessários à defesa do espólio e do cumprimento de suas eventuais obrigações formais. 
5.2 - O(a) nomeado(a) declara que aceita este encargo, assumindo o compromisso de cumprir eficazmente seu mister, bem como declara estar ciente da responsabilidade civil e penal pelas declarações de bens e herdeiros e veracidade de todos os fatos informações aqui relatados. 
6 - DOS BENS. 
O(A) falecido(a) (** e o(a) viúvo(a) **) possuía(m), por ocasião da abertura da sucessão, os seguintes bens:
6.1 - DOS IMÓVEIS: 
6.1.1 – Descrição. (==); 
6.1.1.1 – Título dominial. 
Referido imóvel foi adquirido pelo falecido e seu(sua) marido(mulher), em (==), por força (==); 
6.1.1.2 – Cadastro e valor venal. 
O imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura do Município de (==), sob nº (==), com valor venal atribuído para a data do óbito (.../.../...) fixado em R$/CR$/NCRs-(==), e para o presente exercício em R$-(==); 
6.1.1.3 – Atribuição de valor. 
Avaliado pelas partes no valor de R$-(==); 
6.1.2 – Descrição. (==); 
6.1.2.1 – Título dominial. 
Referido imóvel foi adquirido pelo falecido e seu(sua) marido(mulher), em (==), por força (==); 
6.1.2.2 – Cadastro e valor venal. 
O imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura do Município de (==), sob nº (==), com valor venal atribuído para o presente exercício em R$-(==); 
6.1.2.3 – Atribuição de valor. 
Avaliado pelas partes no valor de R$-(==); 
6.2 - DOS MÓVEIS: 
O(a) falecido e (** o(a) viúvo(a) **) possuía(m), por ocasião da abertura da sucessão os seguintes bens móveis: 
6.2.1 – Descrição. (==); 
6.2.1.1 – Título dominial. (==); 
6.2.1.2 - Cadastro e valor venal. (==); 
6.2.1.3 - Atribuição de valor. 
Avaliado pelas partes no valor de R$-(==); 
6.2.2 – Descrição. (==); 
6.2.2.1 – Título dominial. (==); 
6.2.2.2 - Cadastro e valor venal. (==); 
6.2.2.3 – Atribuição de valor. 
Avaliado pelas partes no valor de R$-(==); 
7 - DAS DÍVIDAS E OUTRAS OBRIGAÇÕES / ÔNUS SOBRE OS BENS. 
7.1 – DAS DÍVIDAS. 
Declaram expressamente e sob as penas da lei, inexistirem dívidas deixadas pelo(a) falecido(a); 
7.2 – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES. 
Declaram expressamente e sob as penas da lei, inexistirem obrigações a cumprir do(a) falecido(a); 
7.3 – DOS ÔNUS OU GRAVAMES SOBRE OS BENS. Declaram sob as penas da lei, que os bens descritos encontram-se livres e desembaraçados de ônus, dúvidas, dívidas, encargos ou responsabilidades, mesmo de hipotecas legais ou convencionais e de tributos e ainda de feitos ajuizados de ações reais e ou pessoais reipersecutórias, (***** com exceção (= mencionar aqui os ônus, quando for o caso =) *****).”
8 - DA PARTILHA. 
8.1 – DOS VALORES. 
8.1.1 – MONTE-MOR (VALOR TOTAL DOS BENS). 
O valor total dos bens e haveres do espólio, avaliado de comum acordo e livre deliberação entre as partes é de R$-(==); 
8.1.2 – MEAÇÃO. 
O valor dos direitos e ação de meação é de R$- (==), correspondente a metade (1/2) ou cinqüenta por cento (50%) do valor total dos bens; 
8.1.3 – MONTE PARTÍVEL (VALOR TOTAL DA HERANÇA). 
O valor dos direitos e ação de herança é de R$-(==), correspondente a metade (1/2) ou cinqüenta por cento (50%) do valor total dos bens; 
8.1.4 – DO VALOR DA QUOTA PARTE DE CADA HERDEIRO. 
O valor da quota parte de cada herdeiro é de R$-(==), correspondente a (==) do valor dos direitos e ação de herança e (==) do valor total dos bens; 
8.2 – DOS PAGAMENTOS. 
8.2.1 – DO PAGAMENTO AO(À) VIÚVO(A) MEEIRO(A). 
Ao(À) viúvo(a) meeiro(a) (==), em pagamento da totalidade de seus direitos e ação de meação fica(m) pertencendo (==), no valor de R$-(==), correspondente a metade (1/2) ou cinqüenta por cento (50%) do valor total dos bens;  
8.2.2 – DOS PAGAMENTOS AOS HERDEIROS. 
8.2.2.1 – DOS PAGAMENTOS AOS HERDEIROS FILHOS. 
À cada qual dos herdeiros filhos referidos e qualificados, em pagamento da totalidade de seus direitos e ação de herança fica(m) pertencendo (==), no valor de R$-(==), correspondente a (==) do valor da herança e (==) do valor total dos bens; 
8.2.2.2 – DOS PAGAMENTOS AOS HERDEIROS (==). 
À cada qual dos herdeiros (==) referidos e qualificados, em pagamento da totalidade de seus direitos e ação de herança fica(m) pertencendo (==), no valor de R$-(==), correspondente a (==) do valor da herança e (==) do valor total dos bens, sendo que o valor total dos pagamentos aos referidos herdeiros monta R$-(==), correspondente a metade (1/2) ou cinqüenta por cento do valor total dos bens; 
8.3 – DO ENCERRAMENTO DA PARTILHA. 
Dão por feita e acabada a partilha dos bens deixados por falecimento de (==), nos termos aqui consignados, tendo cada qual das partes por satisfeitas de seus direitos, ressalvados, entretanto, eventuais erros, omissões e direitos de terceiros, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive no que diz respeito as respectivas responsabilidades, pelas declarações e informações prestadas; 
9 - DO ITCMD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS. 
Foram promovidos e realizados o cálculo e o recolhimento do aludido tributo, bem como a respectiva e necessária homologação junto ao órgão competente da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, cujos documentos constarão da presente, na relação de documentos apresentados; 
10 - DECLARAÇÕES DO(S) ADVOGADO(S): 
Pelo(s) Doutor(es) (==) me foi dito, que na qualidade de advogado(s) do(a) meeiro(a) e dos herdeiros, assessorou e aconselhou seus constituintes/assistidos, tendo conferido a correção da partilha e seus valores de acordo com a Lei; Declara(m) ainda, que foi contratado diretamente pelas partes, sem qualquer indicação ou induzimento por quem quer que seja.   
11 – DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 
Para o presente inventário e partilha, foram apresentados: 
11.1 – Quanto ao autor da herança: 
11.1.1 - Certidão de óbito, expedida aos (==), pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais (==);
11.1.2 – Certidão de seu casamento com o(a) viúvo(a) meeiro(a) referido(a) e qualificado(a), expedida aos (==), pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais (==); 
11.1.3 – Carteira de Identidade – RG nº (==), expedida aos (==); 
11.1.4 – Cartão referente a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPFMF);
11.1.5 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal do Brasil, via eletrônica, às (==) horas do dia (==), válida até (==), código de controle (==), confirmada nesta Serventia, via eletrônica, aos (==), sendo que cópias reprográficas de cada um dos quais permanecerão arquivadas nesta serventia; 
11.2 – Quanto as partes (viúvo(a) meeiro(a) e herdeiro(s) e seus cônjuges): 
11.2.1 – Os documentos de identidade e as certidões de casamento mencionadas nas respectivas qualificações, sendo que cópias reprográficas dos quais permanecerão arquivadas nesta serventia; 
11.3 – Quanto aos bens: 
11.3.1 – (==); 
11.3.2 – (==); 
11.3.3 – (==); 
11.4 – Quanto ao ITCMD: 
11.4.1 – (==); 
11.4.2 – (==); 
12 - DECLARAÇÕES FINAIS, REQUERIMENTOS E OUTRAS INFORMAÇÕES. 
12.1 – Os referidos e qualificados cônjuges dos herdeiros estão de acordo e dão por bom, firme e valioso o presente inventário e partilha; 
12.2 – Declaram as partes, sob responsabilidade civil e penal, tendo-se em vista a legislação pertinente à seguridade social (Lei Federal nº 8212/91 e alterações/regulamentações posteriores, inclusive os Decretos Federais nºs 3048/99 e 3265/99 e respectivas alterações), que não havia em vida do falecido, nem há agora enquadramento ou equiparação à empresa ou ainda vinculação a qualquer das situações, obrigações e ou restrições oriundas da legislação mencionada, que os colocariam como obrigados à apresentação de documentos comprobatórios de inexistência de débitos para com o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, inclusive porque não há empregados ou qualquer segurado que lhes preste serviços e como proprietários/produtores rurais não comercializam a produção no exterior, nem diretamente no varejo a consumidor pessoa física, tampouco a produtor rural pessoa física ou segurado especial, pelo que estão desobrigados da apresentação de tais documentos para a prática do presente ato;
12.3 - Esta Serventia remeterá a Receita Federal do Brasil, a(s) competente(s) Declaração(ões) Sobre Operação(ões) Imobiliária(s) - DOI alusiva(s) a este inventário e partilha, consoante as disposições legais e normativas pertinentes vigentes; 
12.4 - As partes requerem e autorizam os Oficiais dos Registros Imobiliários competentes a praticar todos os atos que se fizerem necessários ao registro da presente. 
12.5 – As partes comparecentes declaram desconhecer a existência de quaisquer outros bens, direitos ou obrigações a cumprir pelo “de cujus”, estando cientes das penalidades decorrentes de eventual sonegação.
12.6 – As partes declaram sob as penas da lei, que a constituição do advogado retro referido e qualificado, foi feita livremente por eles, sem qualquer induzimento ou indicação de quem quer que seja.

12.7 – O primeiro traslado desta escritura será acompanhado por cópias de todos os documentos apresentados, devidamente numeradas e rubricadas pelo subscritor, viabilizando assim, mediante eles, eventuais atos necessários junto ao cartório imobiliário, bem como eventuais outros órgãos e departamentos. 

13. – MANDATO

Pelo presente instrumento, as partes retro referidas e qualificadas, nomeiam e constituem como procurador o advogado também retro referido e qualificado, ao qual conferem os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de através de outra escritura pública, retificar a presente, especialmente em relação às especialidades objetiva e subjetiva, bem como perante órgãos públicos e cartórios de registro para os atos necessários, notadamente as eventuais prévias averbações inclusive retificações administrativas de registro, em relação aos imóveis objeto deste instrumento.

14. - ENCERRAMENTO DA ESCRITURA 
Assim, as partes e o(s) advogado(s) assistente(s), o disseram e outorgaram, do que dou fé. A pedido dos mesmos, lavrei a presente escritura, que feita e lhes sendo lida em voz alta e clara, acharam conforme em todos os seus expressos termos e como está redigida, outorgaram, aceitaram e assinam. Dou fé, Eu, _____________ (.............), Tabelião, digitei, fiz imprimir, subscrevo e assino.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES (gerais Lei 11441/07):

A) Caso haja cessão de direitos (de meação ou hereditários), ou eventual reposição por partilha desproporcional às regras da sucessão, deverá ser criado um item próprio, antes da efetiva partilha, ao qual haverá referência à respectiva tributação (ITBI se onerosa ou ITCMD se graciosa), inserindo as respectivas provas negativas de débitos ou declarações de que tratam as leis previdenciárias.
B) Sugere-se que a qualificação das partes seja feita da seguinte maneira: nome completo sem abreviaturas, nacionalidade, profissão, RG. Número/órgão expedidor, CPFMF. Número, idade, casado pelo regime .........., em .../.../..., (Termo ...., Livro ....., fls. ...... do .... Cartório de Registro Civil de ............, e conforme pacto antenupcial lavrado em .../.../..., no cartório ....., no livro ....., fls. ....., registrado sob número ......,  no ...Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de .....) com (nome completo sem abreviaturas do cônjuge), nacionalidade, profissão, RG. Número/órgão expedidor, CPFMF. Número, idade, residentes na cidade de ......, na Rua ...., número ......, CEP. ....... . 
C) Em casos de separados judicialmente, divorciados ou viúvos, acrescentar as respectivas datas dos eventos, números dos termos e processos e averbações no registro civil, permitindo a aferição do respectivo direito sucessório.
D) Se dentre os bens, houver imóvel rural, sua descrição total (conforme consta da matrícula) é indispensável, bem como dos dados constantes do último CCIR, com prova do último lançamento para constatação do valor venal, bem como certidão negativa do ITR ou prova de pagamento dos últimos cinco exercícios (a dispensa da descrição dos imóveis restringe-se aos urbanos conforme Lei 7433/85 regulamentada pelo Decreto 93.240/86)
E) A existência de débitos municipais (com certidão positiva com efeitos de negativa) não impede a partilha dos bens, devendo portanto ser elencada a dívida e a respectiva responsabilidade proporcional com redução na legítima. 
F) ITBI-CAUSA MORTIS – Para falecimentos até 28/12/2000 (Lei Estadual 10.705) o valor atribuído ao monte partível (que poderá ser o venal da data do óbito), deverá ser atualizado pela variação da Ufesp (Lei Estadual 6374/89) da data do falecimento até a data do efetivo recolhimento do imposto, acrescido da  respectiva multa (Lei Estadual 9591 de 30/12/1966). O recolhimento independe da Certidão de Regularidade do ITCMD, conforme dispôs o Comunicado CAT/SP nº 19 de 04/04/2007 publicado no DOE de 5/4/2007.

G) EM CASO DE GRATUIDADE, inserir as declarações das partes, sob as penas da lei, de que são pobres....... (§ 3º do art. 1124-A do CPC)   
H) CASO SEJA ÚNICO IMÓVEL INVENTARIADO E ALÉM DA MEAÇÃO DO CÔNJUGE NÃO HOUVER A ATRIBUIÇÃO DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO, ACRESCER O ÍTEM: 

8.2.1.1. - RENÚNCIA DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO.  

O(a) viúvo(a) meeiro(a) renuncia expressamente o direito real de habitação estabelecido no artigo 1831 do Código Civil.

Minuta elaborada em 28/06/2007 às 8:40hs.
